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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Educação e Esportes;

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
1.1. Aquisição de Telas Interativas para uso na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Claudir Caproski.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
2.1. O objeto da presente aquisição é para suprir as demandas da Secretaria quanto a utilização de telas interativas junto a EMEF João Claudir Caproski. A aquisição de uma tela interativa é uma excelente escolha para o Município oferecendo uma plataforma intuitiva para comunicação, apresentação e interação em tempo real. Essas telas aumentam a eficiência, melhoram a dinâmica em reuniões, aulas e treinamentos, e tornam o compartilhamento de informações mais dinâmico. Ao escolher a tela ideal, é essencial considerar o tamanho, resolução, sistema operacional e as necessidades específicas do seu ambiente. Portanto, uma tela interativa pode ser uma ferramenta poderosa para otimizar trabalhos educacionais e outros, promovendo maior interação e inovação nas atividades diárias;
2.2. O processo de ensino-aprendizagem vem mudando nos últimos anos, muito por conta dos avanços tecnológicos. A tecnologia na educação está presente no uso de computadores, tablets e notebooks e também no Ambiente de Aprendizagem Virtual, com fóruns de dúvidas e outros recursos online de interação;

2.3. A Tela Interativa é um exemplo de tecnologia educacional que pode ser incorporada rapidamente ao plano de aula para reforçar os conteúdos curriculares transmitidos em sala, dando mais dinamismo para o processo de ensino e aprendizagem. Por ser um recurso versátil e de fácil manuseio, ela oferece uma série de benefícios tanto para os professores como para os alunos, que ficam mais atentos às aulas e curiosos com a sua utilização. E não é para menos: enquanto o professor deixa de ser apenas um porta-voz do conhecimento para atuar, também, como mediador; o caderno e o lápis são complementados pelas funcionalidades de tablets, notebooks e smartphones; já o quadro-negro e o giz são enriquecidos pelos diversos recursos da Tela Interativa. A ferramenta apresenta uma variedade de conteúdos que tornam a aprendizagem ainda mais significativa e contextualizada. Ou seja, com novos recursos, novos caminhos se abrem para o ensinar e, também, para o aprender;

2.4. A partir da compreensão dos desafios vivenciados na educação na Era Digital, é importante que as escolas disseminem o uso da tecnologia de forma crítica e consciente dentro e fora de suas paredes e preparem os estudantes para lidar com as situações complexas da vida moderna, já tomada pela tecnologia. O Ministério da Educação – MEC trouxe em seu documento norteador, a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, orientações claras sobre o uso da tecnologia nas escolas de forma a direcionar a elaboração dos currículos e o desenvolvimento de competências e habilidades nos alunos ao longo da Educação Básica. Além disso, desenvolveu Políticas Públicas como o PIEC - Política de Inovação Educação Conectada com o objetivo de apoiar a universalização do acesso à internet de alta velocidade e fomentar o uso pedagógico de tecnologias digitais na Educação Básica;

2.5. Despertar o interesse dos alunos pelos conteúdos apresentados em sala de aula é um desafio que vem mobilizando gestores e educadores no dia a dia escolar. Como vivemos em meio a inúmeras possibilidades de conexão oferecidas pela Era Digital, a busca por novas formas de ensinar e aprender passa, necessariamente, pelo uso de novas ferramentas tecnológicas em sala de aula, como é o caso da Tela Interativa. Logo, a renovação tecnológica nas Escolas Municipais de Itapuca, neste momento, se faz imprescindível para assim, alinhar as Políticas Públicas de Gestão Colaborativa à cultura digital, a qual é amparada pelo Ministério da Educação e pelo Plano Municipal de Educação – PME 2015 -2025, elaborado em cooperação pelas diversas representatividades da sociedade e em consonância os diversos instrumentos legais Federais, tais como a LEI Nº 13.005, de 25 de junho de 2014, a qual aprova o Plano Nacional de Educação – PNE.
3. ÁREA REQUISITANTE:
3.1. Secretaria Municipal de Educação e Esportes; 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. O objeto da contratação tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021;
4.2. Para fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021;
4.3. A futura Contratada deverá ainda oferecer bens que estejam dentro das normas e que atendam aos padrões de segurança;

4.4. O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos bens, também deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

4.5. A empresa deverá entregar os bens que atendam integralmente às características e especificações consignadas em sua proposta comercial, atendendo toda a legislação pertinente em vigor, bem como observando as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade;
4.6. Cumprir as normas definidas pelo contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o contratante;

4.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, os valores propostos, respeitando os orçamentos referenciais em anexo a este processo Licitatório; 

4.8. As telas deverão ser entregues de uma única vez, em até 30 dias a contar do envio da nota de empenho.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1. Conforme pesquisa de mercado, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível e imprescindível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas para a comercialização de telas interativas;

5.2. Analisando as soluções identificadas, tem-se que a melhor opção é a aquisição direta dos equipamentos por meio de processo de dispensa de licitação, de forma a melhor atender o interesse público e desta Municipalidade. Esta medida garante controle de qualidade, celeridade na aquisição dos bens regularidade no atendimento à demanda;
5.3. A produção direta dos equipamentos é inviável, considerando a inexistência de estrutura industrial e corpo técnico para fabricação das telas, os altos investimentos exigidos para instalação e manutenção de planta fabril;
5.4. Destarte, analisando as soluções encontradas, tem-se que não há outra melhor que a aquisição direta, na medida das necessidades da Administração Municipal, conforme já previsto no Planejamento de Compras Anual (PCA).
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1. Com base no levantamento e análise efetuada conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021, identificou-se a necessidade da aquisição das telas interativas para uso na EMEF João Claudir Caproski;
6.2. Os produtos a serem adquiridos deverão ser disponibilizados à unidade requisitante pelo fornecedor em até 30 (trinta) dias após o envio da nota de empenho e/ou AF – Autorização de Fornecimento referente à quantidade requisitada a cada pedido;
6.3. Os equipamentos deverão ser transportados de forma adequada para garantir a qualidade e segurança dos mesmos, devendo a contratada ser a única responsável pela carga e descarga dos mesmos;
6.4. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Município de Itapuca/RS, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h15min até às 11h30min e das 13h00 às 16h30;
6.5. A solução que melhor atende às necessidades da Secretaria, bem como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público é a aquisição dos equipamentos através de dispensa de licitação, a fim de atender as demandas da Administração Municipal.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
	Quant. 
	Descrição 

	03
	TELA INTERATIVA 4K, COM COMPUTADOR INTEGRADO PROCESSADOR i5; MTIPO DE PAINEL DLED; PROPORÇÃO 16,9; RESOLUÇÃO 3840X2160; BRILHO: 350 CD/m²; CONTRASTE: 3000; 1; ÂNGULO DE VISÃO: 178º: TEMPO DE RESPOSTA: 8Ms; VIDA ÚTIL: 50.000: CORES EXIBIDAS 1,07B (10 bils); 
Parâmetros do Sistema Windows 

* CPU: Intel Core i5

* GPU: Intel Core Graphics

* Memória Padrão: 4GB, expansível até / 8 GB / 16GB (Opcional)
* Armazenamento interno: 128 GB, expansível até / 256GB / 512GB / 1TB HDD (Opcional)
Parâmetros do Sistema Android 

* Sistema Operacional: Android 11

* Memória Padrão: 4GB, expansível até / 8GB / 16GB (Opcional)
* Armazenamento interno Padrão: 32GB, expansível até / 128GB / 256GB (Opcional)
PAINEL TOUCH

VIDRO: 4mm temperado

RESOLUÇÃO: 48MP

Microfones: 8 microfones

Distância de captação: 8 m

ALTO FALANTES Potência: 2 x 15w

CONECTIVIDAE: WI-FI e BLUETOOTH

FREQUENCIA: 50/60 HZ


8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. Em busca da melhor solução para aquisição do objeto supracitado, foram realizadas pesquisas no mercado objetivando encontrar empresas que ofereçam o bem acima listado;
Estima-se que o valor aproximado de contratação seja de R$ 59.850,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e cinquenta reais).

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. A regra para as contratações públicas é o parcelamento da contratação (divisão em itens), com vistas à ampliação da competição e a consequente busca da proposta que gere o resultado de contratação mais vantajoso, quando técnica e economicamente viáveis, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe o princípio do parcelamento;

9.2. Na aplicação deste princípio, o § 1º do art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos com divisão do objeto em itens, o dever de buscar a ampliação da competição e o de evitar a concentração de mercado;

9.3. Nesse caso, para a aquisição pretendida, não haverá o parcelamento em itens, uma vez que a contratação pretendida é de apenas um item.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2026.
12. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
12.1. Pretende-se com a presente contratação a melhor solução para a necessidade da Administração, através da seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato;

12.2. A presente contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais;
12.3. Fornecer equipamentos de informática (tela interativa) irá mudar a fora do ensino e do aprendizado. A tecnologia na educação está presente no uso de computadores, tablets e notebooks e também no Ambiente de Aprendizagem Virtual, com fóruns de dúvidas e outros recursos online de interação;
12.4. Através de uma contratação com adoção de cuidados referentes à qualidade e especificações dos bens a serem adquiridos, pretende-se adquirir equipamentos compatíveis com as necessidades da Administração.
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
13.1. Realização de uma pesquisa de mercado abrangente, considerando fornecedores potenciais, faixas de preço praticadas, tecnologias disponíveis e capacidade de atendimento, visando assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública; 

13.2.  Acompanhamento rigoroso dos bens entregues;
13.3. Assegurar a disponibilidade orçamentária para a contratação, incluindo a previsão de recursos financeiros necessários para a aquisição das telas;

13.4. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital, caso necessário; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato caso haja. 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
14.1. No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados, não há qualquer impacto ambientais, pois se trata de serviços que serão prestados de forma digital; 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Municipalidade, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Itapuca, 02 de março de 2026.
Analice Sebben Casagrande
Secretária Municipal de Educação e Esportes
Charlise Ferreira Signor Burille
Coordenador Administrativo
VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

Delavir Scorsatto

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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